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LEI l!IOMERQ 2.152/2.000 DE 11 DB OUTUBRO DR 2.000. 

"Dá denominação de Via Pública" 

Sr, CELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito Municipal 
de Uchoa, Estado de são Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz Saber, que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei, 

ARTIGO lo: - A Rua "A" do Jardim Morumbi, 
passa a ter a seguinte denominação RDA PAULO DOMnrGDEs DA SILVA 
(PADLo SOARBs) • 

ARTIGO 20: - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

RBGISTRE-SB, POBLIQDB-SB B COIIONIQDB-SB. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 11 dias do 
mês de outubro do ano de 2.000 

~ ... /a,v 
~'r-,srn GUSTO BIROLLI 

PREFEITO MllNICIPAL 

Publicado nesta Secretaria, por afixação de 
acordo com o artigo 49 da Lei Orgânica do Mun. de Uchoa, 

promulgada em 29/03/90 e registrada em livro próprio de Leis. 


